
INDICAÇÃO Nº 
84
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine as autoridades competentes, medidas visando a criação de uma Delegacia de Policia, na Estrada de Alvarenga, no Jardim Pedreira, na Capital.

JUSTIFICATIVA

A região do distrito de Pedreira é servida hoje por duas delegacias de policia:  a 98ª  Delegacia Policia localizada na Av. Angelo Cistianini, no Jardim Mirna e a 99ª  Delegacia de Policia, na Rua Sargento Manoel Barbosa da Silva, no Jardim Taquaral.

Ocorre que os moradores do Jardim Pedreira, região central entre os bairros citados, ficam sendo “jogados” de uma Delegacia para outra, pois o bairro acaba sendo divisa entre as duas.

Sabemos que o fato de alguém ir  procurar a DP já trás em si algum tipo de problema ulterior e o estado do individuo muitas vezes é de nervosismo, stress, etc. 

A situação é agravada pelo fato do mesmo não ser atendido e ser encaminhado ao outro distrito.

 Assim sendo, os moradores da região pedem a implantação de um novo Distrito Policial no Bairro do Jardim Pedreira.

Por achar justa a presente reivindicação, tomo a liberdade de apresentá-la aos meus pares.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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